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 �O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas regulamente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa�.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Lian Haddad - Relator
 EDITADO EM: 04/02/2013
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e Elias Sampaio Freire.
  Em face de Antonio Carlos de Campos Machado foi lavrado o auto de infração de fls. 39/42, objetivando a exigência de Imposto de Renda Pessoa Física em decorrência da identificação, pela autoridade fiscal, da omissão de rendimentos do trabalho com vínculo empregatício recebidos da Assembléia Legislativa de São Paulo a título de �Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio Hospedagem�, relativamente aos exercícios de 1998 e 1999.
A 1ª Câmara da 2ª Turma Ordinária da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao apreciar o recurso voluntário interposto pelo contribuinte, exarou o acórdão n° 2102-00.442, que se encontra às fls. 172/177 e cuja ementa é a seguinte:
�RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. AUXÍLIO-ENCARGOS GERAIS DE GABINETE E HOSPEDAGEM.
As verbas recebidas mensalmente em valor fixo por parlamentar como auxílio gabinete e hospedagem, sem que exista qualquer controle sobre os gastos efetuados, estão contidas no âmbito da incidência tributária e devem ser consideradas como rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual.
RENDIMENTOS PAGOS PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
Compete a União instituir o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e estabelecer a definição do fato gerador da respectiva obrigação, bem como a fiscalização e a arrecadação do imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL.
A responsabilidade da fonte pagadora pela retenção na fonte do recolhimento do tributo não exclui a responsabilidade do beneficiário do respectivo rendimento de sujeitá-lo a tributação na declaração de ajuste anual, conforme Súmula do 1º CC nº 12, em vigor desde 28/07/2006.
MULTA DE OFÍCIO � CONTRIBUINTE INDUZIDO EM ERRO PELA FONTE PAGADORA � EXCLUSÃO � Deve ser excluída do lançamento a multa de ofício quando o contribuinte agiu de acordo com a orientação emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos.
Recurso voluntário provido parcialmente.�
A anotação do resultado do julgamento indica que a Câmara, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para excluir a multa de ofício de 75%, mantendo as demais acusações.
Intimado do acórdão em 14/04/2011 (fls. 244), o contribuinte interpôs o recurso especial de fls. 200/231, em que sustenta divergência entre o v. acórdão, que analisando os rendimentos recebidos a título de auxílio-encargos gerais de gabinete entendeu que seriam tributáveis, e o entendimento consolidado em acórdão desta C. Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão nº 9202-00.691).
Ao Recurso Especial do contribuinte foi dado seguimento, conforme Despacho nº 2200-00.914 de 02/03/2012 (fls. 245/249).
Intimado sobre a admissão do recurso especial interposto pelo contribuinte, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou as contra-razões (fls. 251/254).
É o Relatório
 Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator
Analiso, inicialmente, a admissibilidade do recurso especial interposto pelo contribuinte. 
Como relatado acima, a Contribuinte apresentou seu recurso especial questionando o não reconhecimento do caráter indenizatório da verba de gabinete paga a parlamentar e sustentando divergência jurisprudencial entre o v. acórdão recorrido e o acórdão nº 9202-00.691. O acórdão paradigma encontra-se assim ementado:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF. 
Exercício: 1998, 1999
VERBA DE GABINETE � IMPOSTO DE RENDA � VALORES UTILIZADOS NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR � NÃO INCIDÊNCIA.
Os valores recebidos pelos parlamentares, a título de verba de gabinete, necessários ao exercício da atividade parlamentar, não se incluem no conceito de renda por se constituírem em recursos para o trabalho e não pelo trabalho.
A premissa exposta no item anterior não se aplica nos casos em que a fiscalização apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade parlamentar.
Recurso Especial do Contribuinte provido e da Fazenda Nacional prejudicado.�
Verifico, assim, que o paradigma trazido aos autos pelo contribuinte considera de fato que as verbas em questão tem caráter indenizatório, não estando sujeitas à incidência do imposto de renda, diferentemente do entendimento consolidado no v. acórdão recorrido. 
Entendo, portanto, caracterizada a divergência de interpretação, razão pela qual conheço do recurso especial interposto pelo Contribuinte.
No mérito a questão é bastante conhecida deste E. Colegiado, qual seja a incidência ou não de imposto sobre a renda de pessoa física sobre os valores recebidos por parlamentares a título de auxílio-gabinete. 
No presente caso, a decisão proferida pela Câmara de origem, nada obstante tenha excluído a aplicação da multa de ofício, manteve a exigência do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de �Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio Hospedagem�.
Já me manifestei em diversos julgados anteriores, tanto na segunda instância quanto nesta instância especial, que tais verbas, salvo nos casos em que há a efetiva comprovação de sua utilização na atividade parlamentar, devem ser consideradas como rendimentos tributáveis dos contribuintes.
Ocorre que, nos casos em que se discutiu se as verbas recebidas por parlamentares a título de auxílio-gabinete, quando vinculados ao custeio de atividades parlamentares, seriam ou não rendimentos tributáveis, tenho restado como único voto vencido a exigir a efetiva comprovação da utilização das verbas.
Nesse sentido, em atenção aos princípios da moralidade, efetividade e eficiência da administração pública (Art. 37 da Constituição Federal), passei a adotar, com ressalva da minha opinião pessoal, o entendimento da maioria deste Colegiado muito bem exposto no voto do I. Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, constante do acórdão nº 9202-01.000, da sessão de 17/08/2010, in verbis:
�O contribuinte pleiteia o cancelamento do lançamento, sob o fundamento de que os valores recebidos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo � ALESP a título de �Auxílio � Encargos de Gabinete de Deputado� e de �Auxílio-Hospedagem� não estão sujeitos à incidência do imposto de renda.
Passa-se, então, à análise do recurso interposto pelo autuado.
Pois bem, o contribuinte, na qualidade de deputado estadual em São Paulo (SP) no período compreendido entre maio de 1997 e dezembro de 1998, recebera valores da Assembléia Legislativa daquele Estado a título de �Auxílio � Encargos de Gabinete de Deputado� e de �Auxílio-Hospedagem�. Como não comprovou o oferecimento dessas verbas à tributação, embora intimado para tanto, a autoridade lançadora entendeu estar configurada a omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes do trabalho com vínculo empregatício, posição que restou endossada pela r. decisão recorrida.
Tais verbas foram instituídas pela Resolução n° 783/97, da ALESP, em cujo artigo 11 consta o seguinte:
Art. 11. Ficam instituídos o Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete de Deputado e o Auxílio-Hospedagem, devidos mensalmente, correspondentes a 1.250 (hum mil duzentos e cinqüenta) UFESPs, destinados a cobrir gastos com o funcionamento e manutenção dos Gabinetes, previstos nos artigos 1°, inciso I, alínea �I� e 8°, da Resolução n° 776/96, com hospedagem e demais despesas inerentes ao pleno exercício das atividades parlamentares.
Por sua vez, o artigo 1°, inciso I, alínea �I� e o artigo 8°, ambos da Resolução n° 776/96, da ALESP, assim estabeleciam:
Art. 1°. A estrutura administrativa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo fica assim constituída:
I � da Mesa e das Representações Partidárias:
(...)
I � Gabinete de Deputado;

Art. 8°. Aos Gabinetes de Deputados, unidades subordinadas aos respectivos titulares, compete:
I � prestar assessoria e assistência técnica nas matérias relacionadas à atividade parlamentar;
II � representar o respectivo titular nos eventos e ocasiões por ele determinadas;
III � acompanhar a tramitação de proposições de interesse do deputado;
IV � providenciar sobre o expediente e as audiências do Deputado, além de outras atribuições correlatas.
Relevante transcrever, também, a seguinte passagem contida em ofício encaminhado pela Secretaria Geral de Administração da Assembléia Legislativa de São Paulo para o Senhor Superintendente da Secretaria da Receita Federal da 8ª Região Fiscal (fls. 07-08):
Sirvo-me do presente para, mais uma vez, tratar dos procedimentos fiscais que cuidam do recebimento do �Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio-Hospedagem�, pelos senhores parlamentar com assento na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.
Como anteriormente dito no ofício SGA n° 076/2001, a partir de maio de 1997, os Gabinetes dos Deputados, no exercício de seus mandatos nesta Assembléia, passaram a contar, em substituição ao fornecimento de materiais e serviços disponibilizados pela Administração do Legislativo, com as verbas em questão, de valor mensal correspondente a 1.250 UFESP´S (um mil, duzentos e cinqüenta unidades fiscais do Estado de São Paulo).
(Grifei)
Pode-se perceber, que até abril de 1997, a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo fornecia aos seus deputados materiais e outros serviços não especificados e, a partir de maio de 1997, o fornecimento de tais materiais e serviços foi substituído pelo pagamento aos parlamentares das verbas denominadas �Auxílio � Encargos Gerais de Gabinete� e �Auxílio-Hospedagem�, no valor equivalente a 1.250 UFESP.
O trabalho da autoridade fiscal, no caso, resumiu-se em intimar o contribuinte para que informasse se havia oferecido à tributação os valores em referência, comprovando tal situação (fls. 16-17).
Como o então fiscalizado não produziu esta prova, prontamente restou lavrado o lançamento de ofício por omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, sem que a autoridade lançadora tentasse, ao menos, obter informações ou comprovações das despesas efetivamente realizadas pelo parlamentar como contraposição das verbas pagas a ele pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.
A jurisprudência do extinto e Egrégio Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, inclusive da Câmara Superior de Recursos Fiscais, era no sentido de que as verbas destinadas às despesas de gabinete parlamentar não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda, desde que estejam comprovadas ou haja uma prestação de contas.
Tal posicionamento pode ser ilustrado através da transcrição das ementas dos seguintes acórdãos:
VERBA DE GABINETE � Valores recebidos sob a rubrica �verba de gabinete�, destinados à aquisição de material de gabinete, passagens, assistência social e outras correlatas à atividade de gabinete parlamentar, sobre as quais devem ser prestadas contas, não se enquadram no conceito de renda.
(CRSF, Primeira Turma, acórdão CSRF/01-04.676, Relatora Conselheira Leila Maria Scherrer Leitão, julgado em 13/10/2003)
IRPF � PARLAMENTAR � VERBAS DE GABINETE � Somente não se sujeitam à tributação as verbas de gabinete comprovadamente gastas com passagens aéreas, serviços postais e tarifas telefônicas, por parlamentares no exercício de seus mandatos.
(Primeiro Conselho, Quarta Câmara, acórdão n° 104-19.058, Relator Conselheiro José Pereira do Nascimento, julgado em 05/11/2002)
Entendo ser bastante coerente este posicionamento, na medida em que os valores recebidos por parlamentares a título de �verbas de gabinete�, compreendidos neste conceito o �Auxílio � Encargos Gerais de Gabinete� e o �Auxílio-Hospedagem� pagos pela ALESP a seus deputados, que não correspondam a despesas efetivamente incorridas no exercício dos mandatos por eles exercidos, representam aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, como produto do trabalho, tal qual previsto no artigo 43, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Nesta situação resta configurado o fato gerador do imposto sobre a renda.
No caso em tela, cumpre reiterar, a autoridade lançadora, por estar convicta de que os valores em questão sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, sequer intimou o parlamentar para que comprovasse a utilização dos recursos recebidos na finalidade para a qual foram criados.
É notório, nos termos do artigo 334, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, não sendo razoável deixar isso de lado, que os deputados têm inúmeras despesas no exercício de seus mandatos. Ao longo do processo, o contribuinte informou que a criação do �Auxílio � Encargos Gerais de Gabinete� e do �Auxílio-Hospedagem� visou desonerar a ALESP de diversas despesas mensais, tais como, fornecimento de combustível, peças de veículos, custos de manutenção de frota de automóveis, despesas com hospedagem, aquisição de passagens, impressão de livros e materiais didáticos, cópias reprográficas, material de escritório, assinatura de jornais e revistas e outras despesas relacionadas à atividade do gabinete parlamentar.
Isso se comprova no ofício enviado pela Secretaria Geral de Administração da Assembléia Legislativa de São Paulo para o Senhor Superintendente da Secretaria da Receita Federal da 8ª Região Fiscal, do qual já transcrevi os excertos mais relevantes para o deslinde desta controvérsia.
Sendo assim, tenho como inquestionável que se ocorreu fato gerador do imposto sobre a renda com relação aos valores recebidos da ALESP pelo Sr. Misael Margato a título de �Auxílio � Encargos Gerais de Gabinete� e de �Auxílio-Hospedagem�, a matéria tributável não é representada pela totalidade desses numerários.
Poder-se-ia tributar, apenas, a diferença entre os valores recebidos e aqueles efetivamente gastos nas despesas para as quais foram criados, pois aí residiria �o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título�, previsto no artigo 3°, § 4°, da Lei n° 7.713/88.
Penso, com todo o respeito, que o trabalho da autoridade lançadora não foi abrangente, como se fazia necessário.
A fiscalização deste caso, sob minha ótica, deveria seguir parâmetros semelhantes àqueles adotados nos trabalhos iniciados com base nas informações prestadas pelas instituições financeiras à Secretaria da Receita Federal a respeito da movimentação bancária dos contribuintes.
O lançamento fundamentado no artigo 42 da Lei n° 9.430/96 ocorre após a intimação do contribuinte para que comprove a origem dos valores creditados em suas contas bancárias, atingindo apenas os recursos sem origem comprovada.
Aqui, volto a destacar, a exigência fiscal poderia alcançar tão-somente a diferença entre os valores recebidos pelo recorrente da ALESP a título de �Auxílio � Encargos Gerais de Gabinete� e de �Auxílio-Hospedagem� e aqueles efetivamente gastos nas despesas para as quais foram criados.
Por isso, entendo que o auto de infração está em desacordo com as previsões do artigo 142 do Código Tributário Nacional, segundo o qual �Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.� (Grifei)
A pretensão de tributar tais verbas desrespeita, também, o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional e vai de encontro ao princípio constitucional da capacidade contributiva, previsto no artigo 145, § 1°, da Carta da República.
Não havendo a adequada demonstração da ocorrência do fato gerador do imposto sobre a renda, nem tampouco da matéria tributável, entendo que a decisão recorrida deve ser reformada, pois o lançamento é improcedente.
Ademais e embora sob outros fundamentos, devo ressaltar que esta Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais já apreciou a matéria por diversas vezes, considerando insubsistentes os autos de infração.
Com o objetivo de ilustrar tal posicionamento, trago à colação a ementa do seguinte acórdão:
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF
VERBA DE GABINETE � IMPOSTO DE RENDA � VALORES UTILIZADOS NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR � NÃO INCIDÊNCIA.
Os valores recebidos pelos parlamentares, a título de verba de gabinete, necessários ao exercício da atividade parlamentar, não se incluem no conceito de renda por se constituírem em recursos para o trabalho e não pelo trabalho.
A premissa exposta no item anterior não se aplica nos casos em que a fiscalização apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade parlamentar.
Recurso especial negado.
(CSRF, 2ª Turma, Recurso n° 151.210, Acórdão n° 9202-00.053, Relator Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, julgado em 17/08/2009)
Do voto proferido pelo Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, cumpre destacar as seguintes passagens:
O exame da matéria exige que se identifique se tratam de valores recebidos pelo trabalho ou para o trabalho. Os valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. As importâncias recebidas para o trabalho, isto é, os recursos que são alcançados para que alguém possa executar determinada atividade, sem os quais não poderia desenvolver da forma esperada, não se constituem em rendimentos, mas sim meios necessários ao exercício da função, do encargo ou do trabalho.
(...)
Entendo que a exigência ou não de comprovação das despesas não transforma em renda aquilo que não é renda. Se eu digo que a comprovação dos valores correspondentes aos meios necessários ao exercício de determinada atividade não se constitui em rendimentos, não será o fato da fonte que alcança os recursos, destinados ao mesmo fim, dispensar a respectiva comprovação, que tais valores se transformarão em renda, aqui entendida como riqueza nova, acréscimo patrimonial.
Ao apreciar a natureza jurídica da �verba de gabinete�, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário de n° 204.143-2, julgado em 25-03-97, em que foi relator o Ministro Octávio Gallotti, assentou que os subsídios dos Deputados Estaduais são fixados nos termos do artigo 27, § 2o., da Constituição Federal, na razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observados o que dispõem os artigos 39, § 4o. e 57, § 7o, da Constituição.
O artigo 39, § 4o., da Constituição Federal, por sua vez, prevê que �o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI.�
Os dispositivos constitucionais acima referidos, a exemplo do que já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em especial nos fundamentos contidos na decisão do Ministro Sepúlveda Pertence, que ao suspender a segurança deferida no acórdão atacado por meio do Recurso Extraordinário n° 204.143-2, afastou a tese de natureza remuneratória da denominada �verba de gabinete�, arrimando sua decisão com a seguinte passagem que transcrevo:
�Que o caráter supostamente indenizatório da referida verba viesse a dissimular a indevida evasão do imposto de renda e a regra constitucional da equivalência dos tetos (CF, art. 37, XI) � segundo alega a impetração (fl. 43) � e, de sombra, a fraudar o limite de 75% da remuneração dos congressistas (art. 27, § 2o.) � é questão que diz apenas com a legitimidade do seu pagamento aos parlamentares estaduais em exercício.�
Tenho que a �verba de gabinete� se constituem nos meios necessários para que o parlamentar possa exercer seu mandado. A não exigência de prestação de contas da forma com que foi gasta a citada verba é questão que diz respeito ao controle e a transparência da Administração. Isto, todavia, não transporta a �verba de gabinete� do campo da indenização para o campo dos rendimentos caracterizados por acréscimo patrimonial. 
Em certos casos, a Administração, por exemplo, quando paga diária com valor previamente fixado, pode exigir que o servidor comprove sua participação no evento, sem precisar o quanto foi gasto. Em tais hipóteses, se o servidor gastar mais do que o valor presumido como meio suficiente à finalidade a que se destina, não terá direito de reclamar a diferença. Entretanto, se o mesmo servidor que recebeu os recursos destinados à alimentação e, por qualquer razão, resolver ficar sem se alimentar, tais recursos não se transformarão em rendimentos para sobre eles incidir contribuição social, imposto de renda e reflexos no cálculo do valor da aposentadoria.
(...)
Pelos fundamentos acima expostos, concluo que as verbas de gabinete recebidas pelos Senhores Deputados, destinadas ao custeio do exercício das atividades parlamentares, não se constituem em acréscimos patrimoniais, razão pela qual estão fora do conceito de renda especificado no artigo 43 do CTN.
A impossibilidade de incidência do imposto de renda pessoa física sobre as chamadas �verbas de gabinete� é corroborada, ainda, pela jurisprudência uníssona do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, conforme demonstram as ementas dos seguintes acórdãos:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO � NOVA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS � POSSIBILIDADE � NÃO-OCORRÊNCIA DE OFENSA À SÚMULA 7/STJ � IMPOSTO DE RENDA � AJUDA DE CUSTO A PARLAMENTAR � NÃO-INCIDÊNCIA � PRECEDENTES.
1. A Corte Especial entende perfeitamente possível, na via do apelo especial, que o STJ, partindo dos fatos delimitados na sentença e no acórdão do Tribunal a quo, atribua nova qualificação e conclusão jurídica diversa daquela feita pela instância de origem, sem infringência à Súmula 7/STJ.
2. Os valores recebidos por parlamentares a título de ajuda de custo não constituem fato gerador do imposto de renda (aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN)), por ter natureza jurídica indenizatória. Precedentes do STJ.
3. Agravos regimentais não providos.
(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp n° 1.166.717/CE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE de 04/03/2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS POR PARLAMENTAR DENOMINADAS COMO COTAS DE SERVIÇOS. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. As verbas de gabinete recebidas pelos parlamentares, embora pagas de modo constante, não se incorporam aos seus subsídios. Precedentes do STJ e do STF.
3. É que a incidência do imposto de renda sobre a verba intitulada �ajuda de custo� requer perquirir a natureza jurídica desta: a) se indenizatória, o que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, ensejando a tributação.
4. In casu, a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória, assentou que a verba denominada como cotas de serviço percebida pelo parlamentar (auxílio moradia, passagem, correspondência e telefone) tem natureza indenizatória, não constituindo, portanto acréscimo patrimonial.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa extensão, não provido.
(STJ, Primeira Turma, REsp n° 1.074.152/RO, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 19/08/2009)
Com tais fundamentos, concluo que o lançamento é improcedente, de modo que a decisão recorrida deve ser reformada.
Voto, portanto, no sentido de dar provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte, restando prejudicado o recurso da Fazenda Nacional.�
Por fim, vale ressaltar que este tema foi objeto de votação recente pelo Pleno deste E. Colegiado, em sessão de 10.12.2012, ocasião em que restou aprovada por unanimidade a seguinte súmula ainda pendente de publicação: �O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas regulamente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa�.
Em face do exposto, conheço do recurso especial interposto pelo contribuinte para, no mérito, DAR LHE PROVIMENTO.

(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad
 
 



(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad - Relator
EDITADO EM: 04/02/2013

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Gongalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian
Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e
Elias Sampaio Freire.

Relatorio

Em face de Antonio Carlos de Campos Machado foi lavrado o auto de
infragdo de fls. 39/42, objetivando a exigéncia de Imposto de Renda Pessoa Fisica em
decorréncia da identificagdo, pela autoridade fiscal, da omissdo de rendimentos do trabalho
com vinculo empregaticio recebidos da Assembléia Legislativa de Sao Paulo a titulo de
“Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxilio Hospedagem”, relativamente aos exercicios
de 1998 e 1999.

A 1% Camara da 2* Turma Ordinaria da Segunda Secdo de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao apreciar o recurso voluntario interposto pelo
contribuinte, exarou o acoérdao n° 2102-00.442, que se encontra as fls. 172/177 e cuja ementa ¢
a seguinte:

“RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. AUXILIO-ENCARGOS GERAIS DE
GABINETE E HOSPEDAGEM.

As verbas recebidas mensalmente em valor fixo por parlamentar como
auxilio gabinete e hospedagem, sem que exista qualquer controle sobre os
gastos efetuados, estdo contidas no ambito da incidéncia tributaria e devem
ser consideradas como rendimento tributavel na Declara¢do de Ajuste
Anual.

RENDIMENTOS PAGOS PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICIPIOS. IMPOSTO DE RENDA. COMPETENCIA TRIBUTARIA.

Compete a Unido instituir o imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza e estabelecer a defini¢do do fato gerador da respectiva obrigagao,
bem como a fiscaliza¢do e a arrecada¢do do imposto de renda incidente
sobre os rendimentos pagos pelos Estados, Distrito Federal e Municipios.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO
AJUSTE ANUAL.

A responsabilidade da fonte pagadora pela retengdo na fonte do
recolhimento do tributo ndo exclui a responsabilidade do beneficiario do
respectivo rendimento de sujeita-lo a tributagdo na declara¢do de ajuste
anual, conforme Sumula do 1° CC n° 12, em vigor desde 28/07/2006.

MULTA DE OFICIO — CONTRIBUINTE INDUZIDO EM ERRO PELA
FONTE PAGADORA — EXCLUSAO — Deve ser excluida do lancamento a
multa de oficio quando o contribuinte agiu de acordo com a orientag¢do
emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma
equivocada os rendimentos por ele recebidos.

’

Recurso voluntario provido parcialmente.’

A anotacdo do resultado do julgamento indica que a Camara, por
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para excluir a multa de oficio de 75%,
mantendo as demais acusagoes.

Intimado do acordao em 14/04/2011 (fls. 244), o contribuinte interpds o
recurso especial de fls. 200/231, em que sustenta divergéncia entre o v. acdérddo, que
analisando os rendimentos recebidos a titulo de auxilio-encargos gerais de gabinete entendeu
que seriam tributéveis, e o entendimento consolidado em acordao desta C. Camara Superior de
Recursos Fiscais (Acérdao n® 9202-00.691).

Ao Recurso Especial do contribuinte foi dado seguimento, conforme
Despacho n° 2200-00.914 de 02/03/2012 (fls. 245/249).

Intimado sobre a admissdo do recurso especial interposto pelo contribuinte, a
Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou as contra-razoes (fls. 251/254).

E o Relatorio

Voto

Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator

Analiso, inicialmente, a admissibilidade do recurso especial interposto pelo
contribuinte.

Como relatado acima, a Contribuinte apresentou seu recurso especial
questionando o ndo reconhecimento do carater indenizatorio da verba de gabinete paga a
parlamentar e sustentando divergéncia jurisprudencial entre o v. acordao recorrido e o acérdao
n° 9202-00.691. O acérdao paradigma encontra-se assim ementado:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
— IRPF.

Exercicio: 1998, 1999



VERBA DE GABINETE — IMPOSTO DE RENDA — VALORES
UTILIZADOS NO EXERACI' CIO DA ATIVIDADE
PARLAMENTAR — NAO INCIDENCIA.

Os valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba de
gabinete, necessarios ao exercicio da atividade parlamentar, ndo
se incluem no conceito de renda por se constituirem em recursos
para o trabalho e ndo pelo trabalho.

A premissa exposta no item anterior ndo se aplica nos casos em
que a jiscalizagdo apurar que o parlamentar utilizou ditos
recursos em beneficio proprio ndo relacionado a atividade
parlamentar.

Recurso Especial do Contribuinte provido e da Fazenda
Nacional prejudicado.”

Verifico, assim, que o paradigma trazido aos autos pelo contribuinte
considera de fato que as verbas em questdo tem carater indenizatdrio, ndo estando sujeitas a
incidéncia do imposto de renda, diferentemente do entendimento consolidado no v. acérdao
recorrido.

Entendo, portanto, caracterizada a divergéncia de interpretagdo, razao pela
qual conhego do recurso especial interposto pelo Contribuinte.

No mérito a questdo ¢ bastante conhecida deste E. Colegiado, qual seja a
incidéncia ou ndo de imposto sobre a renda de pessoa fisica sobre os valores recebidos por
parlamentares a titulo de auxilio-gabinete.

No presente caso, a decisao proferida pela Camara de origem, nada obstante
tenha excluido a aplicacdo da multa de oficio, manteve a exigéncia do imposto de renda sobre
as verbas recebidas a titulo de “Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxilio Hospedagem”.

J4 me manifestei em diversos julgados anteriores, tanto na segunda instancia
quanto nesta instancia especial, que tais verbas, salvo nos casos em que ha a efetiva
comprovagdo de sua utilizagdo na atividade parlamentar, devem ser consideradas como
rendimentos tributaveis dos contribuintes.

Ocorre que, nos casos em que se discutiu se as verbas recebidas por
parlamentares a titulo de auxilio-gabinete, quando vinculados ao custeio de atividades
parlamentares, seriam ou ndo rendimentos tributdveis, tenho restado como tnico voto vencido
a exigir a efetiva comprovacao da utilizagao das verbas.

Nesse sentido, em atengdo aos principios da moralidade, efetividade e
eficiéncia da administracao publica (Art. 37 da Constituicdo Federal), passei a adotar, com
ressalva da minha opinido pessoal, o entendimento da maioria deste Colegiado muito bem
exposto no voto do I. Conselheiro Gongalo Bonet Allage, constante do acérdao n® 9202-
01.000, da sessdo de 17/08/2010, in verbis:

“O contribuinte pleiteia o cancelamento do langamento, sob o
fundamento de que os valores recebidos da Assembléia
Legislativa do Estado de Sdo Paulo — ALESP a titulo de “Auxilio
— Encargos de Gabinete de Deputado” e de “Auxilio-
Hospedagem” ndo estdo sujeitos a incidéncia do imposto de
renda.
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Passa-se, entdo, a andlise do recurso interposto pelo autuado.

Pois bem, o contribuinte, na qualidade de deputado estadual em
Sdo Paulo (SP) no periodo compreendido entre maio de 1997 e
dezembro de 1998, recebera valores da Assembléia Legislativa
daquele Estado a titulo de “Auxilio — Encargos de Gabinete de
Deputado” e de “Auxilio-Hospedagem”. Como ndo comprovou
o oferecimento dessas verbas a tributagdo, embora intimado
para tanto, a autoridade langadora entendeu estar configurada a
omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica
decorrentes do trabalho com vinculo empregaticio, posi¢do que
restou endossada pela r. decisdo recorrida.

Tais verbas foram instituidas pela Resolu¢do n° 783/97, da
ALESP, em cujo artigo 11 consta o seguinte:

Art. 11. Ficam instituidos o Auxilio-Encargos Gerais de
Gabinete de Deputado e o Auxilio-Hospedagem, devidos
mensalmente, correspondentes a 1.250 (hum mil duzentos e
cingiienta) UFESPs, destinados a cobrir gastos com o
funcionamento e manutengdo dos Gabinetes, previstos nos
artigos 1°, inciso I, alinea “I” e 8°, da Resolugdo n® 776/96,
com hospedagem e demais despesas inerentes ao pleno
exercicio das atividades parlamentares.

Por sua vez, o artigo 1°, inciso I, alinea “1” e o artigo 8°, ambos
da Resolucdo n® 776/96, da ALESP, assim estabeleciam:

Art. 1°. A estrutura administrativa da Assembléia
Legislativa do Estado de Sao Paulo fica assim constituida:

1 —da Mesa e das Representagcoes Partidarias:

()
1 — Gabinete de Deputado;

Art.  8°  Aos Gabinetes de Deputados, unidades
subordinadas aos respectivos titulares, compete:

I — prestar assessoria e assisténcia técnica nas materias
relacionadas a atividade parlamentar;

1l — representar o respectivo titular nos eventos e ocasioes
por ele determinadas;

1l — acompanhar a tramitacdo de proposicoes de interesse
do deputado;

1V — providenciar sobre o expediente e as audiéncias do
Deputado, além de outras atribui¢oes correlatas.

Relevante transcrever, também, a seguinte passagem contida em
oficio encaminhado pela Secretaria Geral de Administra¢do da
Assembléia Legislativa de Sao Paulo para o Senhor



Superintendente da Secretaria da Receita Federal da 8 Regido
Fiscal (fls. 07-08):

Sirvo-me do presente para, mais uma vez, tratar dos
procedimentos fiscais que cuidam do recebimento do
“Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxilio-
Hospedagem”, pelos senhores parlamentar com assento na
Assembléia Legislativa do Estado de Sdo Paulo.

Como anteriormente dito no oficio SGA n° 076/2001, a
partir de maio de 1997, os Gabinetes dos Deputados, no
exercicio de seus mandatos nesta Assembléia, passaram a
contar, em substituicdo ao fornecimento de materiais e
servigos  disponibilizados  pela  Administracao  do
Legislativo, com as verbas em questdo, de valor mensal
correspondente a 1.250 UFESP'S (um mil, duzentos e
cingtienta unidades fiscais do Estado de Sdo Paulo).

(Grifei)

Pode-se perceber, que até¢ abril de 1997, a Assembléia
Legislativa do Estado de Sdo Paulo fornecia aos seus deputados
materiais e outros servigos ndo especificados e, a partir de maio
de 1997, o fornecimento de tais materiais e servigos foi
substituido pelo pagamento aos parlamentares das verbas
denominadas “Auxilio — FEncargos Gerais de Gabinete” e
“Auxilio-Hospedagem”, no valor equivalente a 1.250 UFESP.

O trabalho da autoridade fiscal, no caso, resumiu-se em intimar
o contribuinte para que informasse se havia oferecido a
tributa¢do os valores em referéncia, comprovando tal situagdo
(fls. 16-17).

Como o entdo fiscalizado ndo produziu esta prova, prontamente
restou lavrado o lancamento de oficio por omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica, sem que a autoridade
langcadora  tentasse, ao menos, obter informagoes ou
comprovagoes das despesas efetivamente realizadas pelo
parlamentar como contraposi¢do das verbas pagas a ele pela
Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo.

A jurisprudéncia do extinto e Egrégio Conselho de Contribuintes
do Ministério da Fazenda, inclusive da Camara Superior de
Recursos Fiscais, era no sentido de que as verbas destinadas as
despesas de gabinete parlamentar ndo se sujeitam a incidéncia
do imposto sobre a renda, desde que estejam comprovadas ou
haja uma prestagdo de contas.

Tal posicionamento pode ser ilustrado através da transcri¢do
das ementas dos seguintes acordaos:

VERBA DE GABINETE — Valores recebidos sob a rubrica
“verba de gabinete”, destinados a aquisi¢do de material de
gabinete, passagens, assisténcia social e outras correlatas a
atividade de gabinete parlamentar, sobre as quais devem
ser prestadas contas, ndo se enquadram no conceito de
renda.
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(CRSF, Primeira Turma, acérdio CSRF/01-04.676,
Relatora Conselheira Leila Maria Scherrer Leitdo, julgado
em 13/10/2003)

IRPF — PARLAMENTAR — VERBAS DE GABINETE -
Somente ndo se sujeitam a tributagdo as verbas de gabinete
comprovadamente gastas com passagens aéreas, Servi¢os
postais e tarifas telefonicas, por parlamentares no exercicio
de seus mandatos.

(Primeiro Conselho, Quarta Cdmara, acorddo n° 104-
19.058, Relator Conselheiro José Pereira do Nascimento,
Jjulgado em 05/11/2002)

Entendo ser bastante coerente este posicionamento, na medida
em que os valores recebidos por parlamentares a titulo de
“verbas de gabinete”, compreendidos neste conceito o “Auxilio
— Encargos Gerais de Gabinete” e o “Auxilio-Hospedagem”
pagos pela ALESP a seus deputados, que ndo correspondam a
despesas efetivamente incorridas no exercicio dos mandatos por
eles exercidos, representam aquisicdo de disponibilidade
economica ou juridica de renda, como produto do trabalho, tal
qual previsto no artigo 43, inciso I, do Codigo Tributario
Nacional.

Nesta situagdo resta configurado o fato gerador do imposto
sobre a renda.

No caso em tela, cumpre reiterar, a autoridade lan¢adora, por
estar convicta de que os valores em questdo sujeitam-se a
incidéncia do imposto sobre a renda, sequer intimou o
parlamentar para que comprovasse a utilizacdo dos recursos
recebidos na finalidade para a qual foram criados.

E notdrio, nos termos do artigo 334, inciso I, do Codigo de
Processo Civil - CPC, ndo sendo razoavel deixar isso de lado,
que os deputados tém inumeras despesas no exercicio de seus
mandatos. Ao longo do processo, o contribuinte informou que a
criagdo do “Auxilio — Encargos Gerais de Gabinete” e do
“Auxilio-Hospedagem” visou desonerar a ALESP de diversas
despesas mensais, tais como, fornecimento de combustivel, pecas
de veiculos, custos de manutengcdo de frota de automoveis,
despesas com hospedagem, aquisi¢cdo de passagens, impressdo
de livros e materiais diddticos, copias reprogrdficas, material de
escritorio, assinatura de jornais e revistas e outras despesas
relacionadas a atividade do gabinete parlamentar.

Isso se comprova no oficio enviado pela Secretaria Geral de
Administragdo da Assembléia Legislativa de Sdo Paulo para o
Senhor Superintendente da Secretaria da Receita Federal da 8°
Regido Fiscal, do qual ja transcrevi os excertos mais relevantes
para o deslinde desta controvérsia.

Sendo assim, tenho como inquestiondvel que se ocorreu fato
gerador do imposto sobre a renda com relagdo aos valores
recebidos da ALESP pelo Sr. Misael Margato a titulo de



“Auxilio — Encargos Gerais de Gabinete” e de “Auxilio-
Hospedagem”, a matéria tributivel ndo ¢ representada pela
totalidade desses numerdrios.

Poder-se-ia tributar, apenas, a diferenca entre os valores
recebidos e aqueles efetivamente gastos nas despesas para as
quais foram criados, pois ai residiria “o beneficio do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo”, previsto no
artigo 3° ¢ 4°, da Lei n® 7.713/88.

Penso, com todo o respeito, que o trabalho da autoridade
lun¢adora ndo foi abrangente, como se fazia necessario.

A fiscalizagdo deste caso, sob minha Otica, deveria seguir
pardmetros semelhantes aqueles adotados nos trabalhos
iniciados com base nas informagoes prestadas pelas institui¢oes
financeiras a Secretaria da Receita Federal a respeito da
movimenta¢do bancaria dos contribuintes.

O langamento fundamentado no artigo 42 da Lei n° 9.430/96
ocorre apos a intimagdo do contribuinte para que comprove a
origem dos valores creditados em suas contas bancarias,
atingindo apenas os recursos sem origem comprovada.

Aqui, volto a destacar, a exigéncia fiscal poderia alcangar tdo-
somente a diferenca entre os valores recebidos pelo recorrente
da ALESP a titulo de “Auxilio — Encargos Gerais de Gabinete”
e de “Auxilio-Hospedagem” e aqueles efetivamente gastos nas
despesas para as quais foram criados.

Por isso, entendo que o auto de infra¢do esta em desacordo com
as previsoes do artigo 142 do Codigo Tributdrio Nacional,
segundo o qual “Art. 142. Compete privativamente a autoridade
administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar _a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributdivel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel.” (Grifei)

A pretensdo de tributar tais verbas desrespeita, também, o artigo
43, incisos I e II, do Codigo Tributdario Nacional e vai de
encontro ao principio constitucional da capacidade contributiva,
previsto no artigo 145, § 1°, da Carta da Republica.

Ndo havendo a adequada demonstra¢do da ocorréncia do fato
gerador do imposto sobre a renda, nem tampouco da matéria
tributavel, entendo que a decisdo recorrida deve ser reformada,
pois o langamento é improcedente.

Ademais e embora sob outros fundamentos, devo ressaltar que
esta Turma da Cdmara Superior de Recursos Fiscais ja apreciou
a matéria por diversas vezes, considerando insubsistentes os
autos de infragdo.

Com o objetivo de ilustrar tal posicionamento, trago a colagdo a
ementa do seguinte acorddo:

Assunto: Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF



Processo n° 19515.000252/2002-37

Acordao n.° 9202-002.524

VERBA DE GABINETE - IMPOSTO DE RENDA -
VALORES UTILIZADOS NO EXERCICIO DA ATIVIDADE
PARLAMENTAR — NAO INCIDENCIA.

Os valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba
de gabinete, necessarios ao exercicio da atividade
parlamentar, ndo se incluem no conceito de renda por se
constituirem em recursos para o trabalho e ndo pelo
trabalho.

A premissa exposta no item anterior ndo se aplica nos casos
em que a fiscaliza¢do apurar que o parlamentar utilizou
ditos recursos em beneficio proprio ndo relacionado a
atividade parlamentar.

Recurso especial negado.

(CSRF, 2% Turma, Recurso n°® 151.210, Acorddao n° 9202-
00.053, Relator Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da
Silva, julgado em 17/08/2009)

Do voto proferido pelo Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da
Silva, cumpre destacar as seguintes passagens:

O exame da matéria exige que se identifique se tratam de
valores recebidos pelo trabalho ou para o trabalho. Os
valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e
estdo sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda. As
importancias recebidas para o trabalho, isto é, os recursos
que sdo alcangados para que alguém possa executar
determinada atividade, sem os quais ndo poderia
desenvolver da forma esperada, ndo se constituem em
rendimentos, mas sim meios necessarios ao exercicio da
fungdo, do encargo ou do trabalho.

()

Entendo que a exigéncia ou ndo de comprovagdo das
despesas ndo transforma em renda aquilo que ndo é renda.
Se eu digo que a comprovagdo dos valores correspondentes
aos meios necessarios ao exercicio de determinada
atividade ndo se constitui em rendimentos, ndo serd o fato
da fonte que alcanga os recursos, destinados ao mesmo fim,
dispensar a respectiva comprovagdo, que tais valores se
transformardo em renda, aqui entendida como riqueza
nova, acréscimo patrimonial.

Ao apreciar a natureza juridica da “verba de gabinete”, o
Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinario de
n® 204.143-2, julgado em 25-03-97, em que foi relator o
Ministro Octavio Gallotti, assentou que os subsidios dos
Deputados Estaduais sdo fixados nos termos do artigo 27, §
20., da Constituicdo Federal, na razdo de, no maximo, 75%
(setenta e cinco por cento) daquele estabelecido, em
especie, para os Deputados Federais, observados o que
dispoem os artigos 39, § 4o0. e 57, § 70, da Constituigdo.

CSRF-T2
Fl. 16



O artigo 39, § 4o., da Constitui¢cdo Federal, por sua vez,
prevé que “o membro de Poder, o detentor de mandato
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretarios Estaduais e
Municipais serdo remunerados exclusivamente por subsidio
fixado em parcela unica, vedado o acréscimo de qualquer
gratificagdo, adicional, abono, prémio, verba de
representagdo ou outra espécie remuneratoria, obedecido,
e qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI.”

Os dispositivos constitucionais acima referidos, a exemplo
do que ja decidiu o Supremo Tribunal Federal, em especial
nos fundamentos contidos na decisdo do Ministro Sepulveda
Pertence, que ao suspender a seguranc¢a deferida no
acorddo atacado por meio do Recurso Extraordinario n°
204.143-2, afastou a tese de natureza remuneratoria da
denominada ‘“verba de gabinete”, arrimando sua decisdo
com a seguinte passagem que transcrevo:

“Que o cardter supostamente indenizatorio da referida
verba viesse a dissimular a indevida evasdo do imposto de
renda e a regra constitucional da equivaléncia dos tetos
(CF, art. 37, XI) — segundo alega a impetragdo (fl. 43) — e,
de sombra, a fraudar o limite de 75% da remuneragdo dos
congressistas (art. 27, § 20.) — ¢ questdo que diz apenas
com a legitimidade do seu pagamento aos parlamentares
estaduais em exercicio.”

Tenho que a “verba de gabinete” se constituem nos meios
necessdrios para que o parlamentar possa exercer seu
mandado. A ndo exigéncia de prestacdo de contas da forma
com que foi gasta a citada verba é questdo que diz respeito
ao controle e a transparéncia da Administracdo. Isto,
todavia, ndo transporta a “verba de gabinete” do campo da
indenizag¢do para o campo dos rendimentos caracterizados
por acréscimo patrimonial.

Em certos casos, a Administra¢do, por exemplo, quando
paga diaria com valor previamente fixado, pode exigir que
o servidor comprove sua participagdo no evento, sem
precisar o quanto foi gasto. Em tais hipoteses, se o servidor
gastar mais do que o valor presumido como meio suficiente
a finalidade a que se destina, ndo tera direito de reclamar a
diferenca. Entretanto, se o mesmo servidor que recebeu os
recursos destinados a alimentagdo e, por qualquer razdo,
resolver ficar sem se alimentar, tais recursos ndo se
transformardo em rendimentos para sobre eles incidir
contribui¢do social, imposto de renda e reflexos no calculo
do valor da aposentadoria.

()

Pelos fundamentos acima expostos, concluo que as verbas
de gabinete recebidas pelos Senhores Deputados,
destinadas ao custeio do exercicio das atividades
parlamentares, ndo se constituem em  acréscimos
patrimoniais, razdo pela qual estdo fora do conceito de
renda especificado no artigo 43 do CTN.
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A impossibilidade de incidéncia do imposto de renda pessoa
fisica sobre as chamadas “verbas de gabinete” ¢ corroborada,
ainda, pela jurisprudéncia unissona do Egrégio Superior
Tribunal de Justica - STJ, conforme demonstram as ementas dos
seguintes acorddos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - NOVA
QUALIFICACAO  JURIDICA  DOS  FATOS  —
POSSIBILIDADE — NAO-OCORRENCIA DE OFENSA A
SUMULA 7/STJ — IMPOSTO DE RENDA — AJUDA DE
CUSTO A PARLAMENTAR — NAO-INCIDENCIA -
PRECEDENTES.

1. A Corte Especial entende perfeitamente possivel, na via
do apelo especial, que o STJ, partindo dos fatos delimitados
na sentenca e no acorddo do Tribunal a quo, atribua nova
qualificagdo e conclusdo juridica diversa daquela feita pela
instdncia de origem, sem infringéncia a Sumula 7/STJ.

2. Os valores recebidos por parlamentares a titulo de ajuda
de custo ndo constituem fato gerador do imposto de renda
(aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica
decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN)), por
ter natureza juridica indenizatoria. Precedentes do STJ.

3. Agravos regimentais ndo providos.

(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp n° 1.166.717/CE,
Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE de 04/03/2010)

PROCESSUAL  CIVIL. TRIBUTARIO. ~ RECURSO
ESPECIAL. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS
RECEBIDAS POR PARLAMENTAR DENOMINADAS
COMO COTAS DE SERVIGOS. NAO INCIDENCIA.

1. Ndo viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestag¢do
jurisdicional, o acorddo que adota fundamentagdo
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. As verbas de gabinete recebidas pelos parlamentares,
embora pagas de modo constante, ndo se incorporam aos
seus subsidios. Precedentes do STJ e do STF.

3. E que a incidéncia do imposto de renda sobre a verba
intitulada “ajuda de custo” requer perquirir a natureza
juridica desta: a) se indenizatoria, o que, via de regra, ndo
retrata hipotese de incidéncia da exacdo; ou b) se
remuneratoria, ensejando a tributagdo.

4. In casu, a instancia a quo, com ampla cogni¢do fatico-
probatoria, assentou que a verba denominada como cotas
de servico percebida pelo parlamentar (auxilio moradia,
passagem, correspondéncia e telefone) tem natureza
indenizatoria, ndo constituindo, portanto acréscimo
patrimonial.



5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa
extensdo, ndo provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp n° 1.074.152/RO, Relator
Ministro Benedito Gongalves, DJE de 19/08/2009)

Com tais fundamentos, concluo que o langamento é
improcedente, de modo que a decisdo recorrida deve ser
reformado.

” . . .
Voto, portanto, no sentido de dar provimento ao recurso especial
interposto pelo contribuinte, restando prejudicado o recurso da
Fazenda Nacional.”

Por fim, vale ressaltar que este tema foi objeto de votagdo recente pelo Pleno
deste E. Colegiado, em sessao de 10.12.2012, ocasiao em que restou aprovada por unanimidade
a seguinte simula ainda pendente de publicagdo: “O imposto de renda ndo incide sobre as
verbas recebidas regulamente por parlamentares a titulo de auxilio de gabinete e hospedagem,
exceto quando a fiscalizagdo apurar a utilizagdo dos recursos em beneficio proprio ndo
relacionado a atividade legislativa”.

Em face do exposto, conheco do recurso especial interposto pelo contribuinte
para, no mérito, DAR LHE PROVIMENTO.

(Assinado digitalmente)

Gustavo Lian Haddad
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